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previsto na Cláusula 5ª das Cláusulas Jurídicas Especiais do Caderno de Encargos.--------

SEGUNDA  Na execução desta empreitada e em todos os atos que a ela digam respeito, 

a Adjudicatária obedecerá a todas as condições estabelecidas neste contrato, nos 

Esclarecimentos e retificações relativos ao Caderno de Encargos, nas Cláusulas do mesmo 

Caderno de Encargos e documentos que o compõem, na Proposta adjudicada e 

documentos que a constituem, e no Projeto de Execução, documentos que se consideram 

parte integrante do contrato, por força do disposto no n.º 2 do artigo 96.º do Código dos 

Contratos Públicos (doravante designado C.C.P.), aprovado pelo Decreto Lei n.º18/2008, 

de 29 de janeiro, na sua atual redação, e se encontram arquivados no Departamento de 

Projetos e Obras em Habitação e Edifícios desta Câmara.-------------------------------------------

TERCEIRA  a) O prazo global da execução da obra é de 1096 (mil e noventa e seis) dias 

ou até o preço contratual se esgotar, a contar da data da consignação total ou da aprovação 

do Plano de Segurança e Saúde, caso esta data seja posterior, de acordo com o previsto 

no n.º 1 do artigo 362.º do C.C.P.;--------------------------------------------------------------------------- 

b) A consignação da obra obedecerá ao previsto no artigo 355.º e seguintes do C.C.P..----

QUARTA  a) O preço a pagar à Adjudicatária pela celebração deste contrato é de 

399.749,93 

noventa e três cêntimos), a que acrescerá o I.V.A. à taxa legal em vigor de 6%;---------------

b) Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 60 dias, contados dos autos de 

medição dos trabalhos efetivamente realizados em cada mês, de acordo com o previsto no 

número 3 da Cláusula 34ª das Cláusulas Jurídicas Gerais do citado Caderno de Encargos 

e em conformidade com os artigos 392.º e 393.º do C.C.P.; -----------------------------------------

c) A realização das medições obedecerá aos critérios definidos na Cláusula 8ª das 

Cláusulas Jurídicas Especiais do mesmo Caderno de Encargos; ---------------------------------- 

d) O atraso no pagamento implicará o vencimento de juros de mora nos termos e condições 

previstos no artigo 326.º do C.C.P., na sua atual redação. -------------------------------------------

QUINTA  a) Para garantir a celebração do contrato, bem como o exato e pontual 

cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais é fixada à Adjudicatária a 








